
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI-RS
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ

INDICAÇÃO n.º 974/2021

Protocolo em 27/09/2021 

VEREADOR(A):

EMERSON DE MORAIS RAMOS
DESTINATÁRIO:
Poder Executivo Municipal

ASSUNTO: 
Indicação

O Vereador(a) que esta subscreve, na forma regimental, respeitosamente INDICA ao
Poder Executivo que:
 Tome providências o mais rápido possível, que faça um estudo para uma Regularização
Fundiária das diversas áreas do Município(VILAS, NÚCLEOS HABITACIONAIS, CASAS
DOADAS PELO EXECUTIVO EM ANOS ANTERIORES ENTRE OUTRAS) que não tem
sua  documentação  trazendo  desconforto  e  reflete  em  um  direito  constitucional  de
cidadania  e  também causando  transtorno  e  prejuízos  aqueles  detentores  da  posse  da
propriedade.
JUSTIFICATIVA:
A referida indicação é que em decorrência de várias vários munícipes que não conseguem
ter a documentação legal de suas propriedades que apesar de morar muitos anos em suas
casas não tem suas documentações  a população na sua grande maioria aguarda ansiosa
por essa Regularização o município  podem  promover a regularização fundiária.  É
essencial o esforço compartilhado do município, para que a regularização gere garantia
de direitos.
A  Regularização Fundiária consiste  no conjunto de medidas  jurídicas,  urbanísticas,
ambientais  e  sociais  que  visam  à  regularização de  assentamentos  irregulares  e  à
titulação  de  seus  ocupantes,  de  modo a  garantir  o  direito  social  à  moradia,  o  pleno
desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana.
DATA:

Itaqui, 24 de Setembro de 2021.
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